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Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. — A
Oficial de Justiça, Vitalina M. Borralho.

Aviso de contumácia n.º 5773/2005 — AP. — O Dr. Agos-
tinho Sousa, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 115/00.5TBLLE, pendente neste
Tribunal, contra o arguido José Carlos Fernandes Pereira, filho de
José Fernandes Pereira e de Maria Pereira Fernandes, natural de
Fundão, Castelejo, Fundão, de nacionalidade portuguesa, nascido em
26 de Outubro de 1968, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 9275233, com domicílio em Pereira, Almancil, 8135-000
Almancil, por se encontrar acusado da prática de um crime de tráfico
de estupefacientes, previsto e punido pelos artigos 22.º e 23.º do
Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 5 de Janeiro
de 2000, por despacho de 10 de Março de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por óbito.

21 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Agostinho Sousa. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 5774/2005 — AP. — A Dr.ª Amélia
Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada Criminal
do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 172/04.5TALLE, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Adelson Ferreira dos Santos, filho de Joaquim
Ferreira dos Santos e de Maria da Conceição Santos, de nacionalidade
brasileira, nascido em 25 de Abril de 1965, casado, com domicílio
no Edifício Ouro Azul, 229, Apartado 1080, Areias de São João,
8200-000 Albufeira, por se encontrar acusado da prática de um crime
de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b)
do Código Penal, praticado em 26 de Maio de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 14 de Março de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. — A
Oficial de Justiça, Vitalina M. Borralho.

Aviso de contumácia n.º 5775/2005 — AP. — A Dr.ª Amélia
Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada Criminal
do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que, no processo
abreviado, n.º 900/03.6GTABF, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Hélder Ricardo de Abreu Cardoso, filho de Fernando de
Almeida Cardoso e de Maria do Sameiro Abreu, natural de Selho,
São Cristóvão, Guimarães, de nacionalidade portuguesa, nascido em
24 de Setembro de 1975, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12251057, com domicílio em Selho, São Jorge, Urbanização do
Picoto, 345, Guimarães, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e
punido pelos artigos 292.º e 69.º do Código Penal, praticado em 16
de Agosto de 2003, e de um crime de desobediência, previsto e punido
pelo artigo 348.º, n.º 1 alínea a) do Código Penal, praticado em 16
de Agosto de 2003, por despacho de 15 de Fevereiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

30 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. — O
Oficial de Justiça, Rui Sena.

Aviso de contumácia n.º 5776/2005 — AP. — O Dr. Agos-
tinho Sousa, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 186/00.4TALLE, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Eduardo Jorge Jordão de Jesus, filho de
Modesto Carvalho de Jesus e de Maria Cecília Glória Jordão, natural
de São Vicente de Fora, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 5 de Novembro de 1962, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 8204372 e do número de identificação fiscal
125782926, com domicílio na Rua de Abel Viana, 114, Gambelas,
8000-000 Faro, por se encontrar acusado da prática de um crime de
descaminho de objectos colocados sob o poder público, previsto e
punido pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado em 1999, por
despacho de 31 de Março de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

1 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Agostinho Sousa. — O
Oficial de Justiça, Rui Sena.

Aviso de contumácia n.º 5777/2005 — AP. — A Dr.ª Amélia
Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada Criminal
do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 19/02.7GTABF, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Artur Agostinho Caetano Lamas, filho de Agostinho
Monteiro Lamas e de Ilidia da Conceição Seixas Caetano, natural de
Porto de Mós, Mira de Aire, Porto de Mós, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 19 de Setembro de 1964, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 7020640, com domicílio na Rua do
Comendador Teófilo da Trindade, 4, 10, 8400-000 Lagoa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2 do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 3 de Novembro
de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 5 de Abril de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A
declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. — O Oficial
de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 5778/2005 — AP. — A Dr.ª Amélia
Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada Criminal
do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 118/01.2TALLE, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Manuel Gomes de Abreu Palrinhas, filho de Manuel
dos Santos Palrinhas e de Maria da Conceição Simplício de Abreu,
natural de Moimenta da Beira, Moimenta da Beira, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 22 de Junho de 1945, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 2429801, com domicílio no Vale Carro, Caixa Postal
500-A, 8200-000 Olhos D’Água, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 15 de Março de 2001, foi o mesmo declarado contumaz,
em 6 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. — O Oficial
de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 5779/2005 — AP. — A Dr.ª Amélia
Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada Criminal
do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 101/00.5TALLE, pendente neste Tribunal,


